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    I INTRODUÇÃO




    O presente trabalho versará sobre o tratamento diferenciado conferido às microempresas e empresas de pequeno porte, no âmbito tributário, no contexto da ordem econômica e demais princípios dispostos na Constituição Federal de 1988, buscando fazer uma análise crítica de algumas situações controversas, bem assim, do posicionamento do Supremo Tribunal Federal quando chamado a manifestar-se sobre as mesmas.




    Sem embargo, embora criado para assegurar a simplificação das obrigações e o tratamento favorecido, fato é que o denominado “Simples Nacional” tem se mostrado cada vez mais complexo e, por vezes, até mais oneroso para aqueles que se aventuram a exercer atividade econômica organizada em solo brasileiro.




    O emaranhado de normas gera cada vez maior complexidade na sua aplicação, na contramão do quanto preconizado pelo legislador constituinte.




    A situação mostra-se tão mais gravosa, quando se leva em consideração a realidade brasileira, na qual as micro e pequenas empresas representam a maioria das pessoas jurídicas regularmente constituídas para o exercício de atividade profissional, constituindo-se, portanto, na verdadeira força motriz da nação.


  




  

    II FUNDAMENTOS DA ORDEM ECONÔMICA NA CONSTITUIÇÃO




    A Constituição Federal dedicou diversos dispositivos à Ordem Econômica e Financeira, estabelecendo, no Título VII, os princípios gerais que a informam, dentre eles, “o tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede e administração no país”1.




    Destarte, a valorização do trabalho humano e a livre iniciativa, tendo como fim assegurar a todos existência digna conforme os ditames da justiça social, foram erigidos pela Constituição como pilares da ordem econômica, o que deverá ser alcançado, dentre outros meios, pela proteção conferida às micro e pequenas empresas.




    Tal dispositivo ganha maior relevo quando analisado em conjunto com o artigo 1º, IV o qual assenta o valor social do trabalho e da livre iniciativa como fundamentos da República Federativa do Brasil.




    O trabalho é, pois, um dos pilares da República disposto como elemento capaz de alcançar a realização de seus fundamentos, de modo que, segundo Eros Grau, consagra-se como princípio conformador e, como tal, merecedor de proteção “politicamente racional”2.




    A dignidade da pessoa humana, por sua vez, é fundamento da República e fim a ser assegurado pela ordem econômica, ou seja, “significa que a ordem econômica mencionada pelo art. 170, caput do texto constitucional — isto é, mundo do ser, relações econômicas ou atividade econômica (em sentido amplo) — deve ser dinamizada tendo em vista a promoção da existência digna de que todos devem gozar”.3




    A existência digna a ser assegurada a todos pela ordem econômica, deve ainda estar em conformidade com os ditames da justiça social.




    Como salienta Eros Grau, social não é um adjetivo que qualifique um tipo ou forma justiça, mas sim, um substantivo que a integre. Assim justiça social significa os cuidados com a repartição do produto econômico:




    “Justiça social, inicialmente, quer significar superação das injustiças na repartição, em nível pessoal, do produto econômico. Com o passar do tempo, contudo, passa a conotar cuidados, referidos à repartição do produto econômico, não apenas inspirados em razões micro, porém macroeconômicas: as correções na injustiça da repartição deixam de ser apenas uma imposição ética, passando a consubstanciar exigência de qualquer política econômica capitalista.”4 




    Dentre as disposições atinentes à ordem econômica previu ainda a Constituição, no artigo 1795, obrigatoriedade dos entes políticos conferirem às microempresas e empresas de pequeno porte, tratamento jurídico diferenciado visando incentivá-las pela simplificação ou eliminação ou redução de suas obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias e creditícias.




    Deve-se destacar que o tratamento jurídico diferenciado é obrigatório e deve ser conferido a todas as empresas que, nos termos de lei definidora, se enquadrem no conceito de micro e pequena empresa.




    A larga proteção constitucional não é despropositada e deve ser encarada como elemento essencial da ordem econômica. Segundo dados do Sebrae, extraídos da Receita Federal do Brasil, em 11 de maio de 20206, das 19.228.025 empresas registradas, 6.586.497 estavam enquadradas como microempresa, 896.336 como empresa de pequeno porte e 1.934.709. Desse modo, somadas aos microempreendedores individuais aquelas representam cerca de 89,93% (oitenta e três vírgula noventa e três por cento) do total de empresas em atividades.




    




    

      

        	1 Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes princípios: [...] IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995)





        	2 GRAU, Eros Roberto. Comentário ao artigo 170. In: CANOTILHO, J. J. Gomes; MENDES, Gilmar F.; SARLET, Ingo W.; STRECK, Lenio L. (Coords.). Comentários à Constituição do Brasil. São Paulo:Saraiva/Almedina, 2013. P. 3849.





        	3 Idem, p. 3854





        	4 Idem, p. 3855





        	5 Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios dispensarão às microempresas e às empresas de pequeno porte, assim definidas em lei, tratamento jurídico diferenciado, visando a incentivá-las pela simplificação de suas obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias e creditícias, ou pela eliminação ou redução destas por meio de lei. (BRASIL, 1988)





        	6 Datasebrae. Disponível em: https://datasebrae.com.br/totaldeempresas/. Acesso em: 07. jun. 2021
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